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APRESENTAÇÃO 

À Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba – CODEVASF 

Att. Secretaria de Licitações – PR/SL 

Ref.: LICITAÇÃO ELETRÔNICA N° 44/2022 

Data da Abertura: 30/12/2022 

Horário: 14h 00min 

A QUEIROZ ALMEIDA ENGENHARIA LTDA., com CNPJ nº 21.729.048/0001-05, sediada na rua 

1136, nº 246, Edifício Personalité Business, sala 506 - Setor Marista, Goiânia – Goiás CEP. 74.180-150, e-

mail: qa@queirozalmeida.eng.br , por intermédio de sua representante legal a Senhora Fernanda 

Almeida de Oliveira, sócia administrador, Engenheira Civil, portadora do CREA nº 16.608/D-GO, e do CPF 

nº 012.781.861-82, em atendimento ao Edital LICITAÇÃO ELETRONICA N° 44/2022, vem através desta 

apresentar os documentos de Habilitação para: 

ELABORAÇÃO DE ESTUDO DE VIABILIDADE TÉCNICA, ECONÔMICA, AMBIENTAL E 

PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO EM ESTRADAS NO MUNICÍPIO DE 

CRISTALINA, ESTADO DE GOIÁS. 
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SICAF 

Para atender à habilitação jurídica e regularidade fiscal 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa  nº 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 21.729.048/0001-05
Razão Social: QUEIROZ ALMEIDA ENGENHARIA LTDA

Atividade Econômica Principal:

4399-1/99 - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

Endereço:
RUA 1136, 246 - QUADRA240 LOTE 17/18 SALA 506 EDIF PERSONNALITE BUSINES -
SET MARISTA - Goiânia / Goiás

Emitido em: 29/12/2022 16:47 de 11

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei nº  8.666, de 1993.

Observações:
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 21.729.048/0001-05 DUNS®: 94*****73
Razão Social: QUEIROZ ALMEIDA ENGENHARIA LTDA
Nome Fantasia: QUEIROZ ALMEIDA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 22/12/2023
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 27/05/2023
FGTS 11/01/2023
Trabalhista Validade: 26/06/2023(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 20/02/2023
Receita Municipal Validade: 19/03/2023

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/03/2023Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 29/12/2022 16:47 de
CPF: 950.598.571-15      Nome: CAROLINA QUEIROZ ARANTES PRUDENTE
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Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório Nível V -  Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 21.729.048/0001-05 DUNS®: 94*****73
Razão Social: QUEIROZ ALMEIDA ENGENHARIA LTDA
Nome Fantasia: QUEIROZ ALMEIDA
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Entidades de Classe

Entidade e UF Nº Registro Data de Validade

CREA GO 48511/2022 28/03/2023

Emitido em: 29/12/2022 16:47 de
CPF: 950.598.571-15      Nome: CAROLINA QUEIROZ ARANTES PRUDENTE
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 21.729.048/0001-05 DUNS®: 94*****73
Razão Social: QUEIROZ ALMEIDA ENGENHARIA LTDA
Nome Fantasia: QUEIROZ ALMEIDA
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 29/12/2022 16:48 de
CPF: 950.598.571-15      Nome: CAROLINA QUEIROZ ARANTES PRUDENTE
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 21.729.048/0001-05 DUNS®: 94*****73
Razão Social: QUEIROZ ALMEIDA ENGENHARIA LTDA
Nome Fantasia: QUEIROZ ALMEIDA
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 29/12/2022 16:48 de
CPF: 950.598.571-15      Nome: CAROLINA QUEIROZ ARANTES PRUDENTE
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QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 CRQ da Empresa; 

 CRQ dos Responsáveis Técnicos; 

 Contrato Social (COMPROVAÇÃO DE VÍNCULO PROFISSIONAL); 

 Contrato de Prestação de Serviço (COMPROVAÇÃO DE VÍNCULO PROFISSIONAL) 

 Declaração conhecimento do local; 

 Atestado e CAT; 
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Serviço Público Federal
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia

Estado de Goiás

                 CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO   N.: 48511/2022-INT


                                       Válida até:  28/03/2023


   Razão social.: QUEIROZ ALMEIDA ENGENHARIA LTDA                             

   Sede.........: RUA 1136 N 246 QD 240 LT 17/18 SALA 506 

                  SETOR MARISTA       

   Cidade.......: GOIANIA                          UF: GO

   Capital......: R$ 300.000,00

   Registro nr..: 22443/RF               Data do registro....: 08/12/2015

   CNPJ.........: 21.729.048/0001-05

   ----------------------------------------------------------------------------

   OBJETIVOS SOCIAIS:

   - SERVICOS ESPECIALIZADO PARA CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE;

   - OBRAS DE ORGANIZACAO - RUAS PRACAS E CALCADAS;

   - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE;

   - SERVICOS DE ENGENHARIA E

   - TREINAMENTO EM DESENVOLVVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL.

   ----------------------------------------------------------------------------

                  R E S P O N S Á V E I S     T É C N I C O S

   ----------------------------------------------------------------------------

   Nome.........: CAROLINA QUEIROZ ARANTES PRUDENTE                           

   Título(s):

     ENGENHEIRO CIVIL                                                      

   Carteira.....: 13324/D-GO             Data da Expedição :   18/04/2007

   Data admissão: 08/12/2015

   Atribuições..: ARTIGO 7. DA RESOLUCAO 218/73 DO CONFEA           

   ----------------------------------------------------------------------------

   Nome.........: DANILO ARAUJO DA SILVA                                      

   Título(s):

     ENGENHEIRO CIVIL                                                      

   Carteira.....: 1019918470AP-GO        Data da Expedição :   02/03/2021

   Data admissão: 21/07/2022

   Atribuições..: ART. 7 DA LEI FEDERAL 5194/66.                    

                  ART. 28 E 29 DO DECRETO FEDERAL 23569/33, EXCETO  

                  "A"-"PORTOS DE MAR, RIOS E CANAIS".               

                  ART. 7 DA RESOLUCAO 218/73, DO CONFEA.            

   ----------------------------------------------------------------------------

   Nome.........: FERNANDA ALMEIDA DE OLIVEIRA                                

   Título(s):

     ENGENHEIRO CIVIL E TECNOLOGO EM SANEAMENTO AMBIENTAL                  

   Carteira.....: 16608/D-GO             Data da Expedição :   10/11/2009

   Data admissão: 07/02/2019

   ---------------------------------------------------------------- Continua...
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Serviço Público Federal
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia

Estado de Goiás

   CONTINUAÇÃO DA CERTIDÃO N.: 48511/2022-INT                              PAG:02


   Atribuições..: ARTIGO 7 DA LEI FEDERAL 5194/66 E ARTIGO 7 DA  RE-

                  SOLUCAO DO CONFEA 218/73, SEM PREJUIZO DAS ATRIBU-

                  ICOES CONSTANTES NOS ARTIGOS 28  E 29  DO  DECRETO

                  23569/33 E ARTIGOS 3 E 4 DA RESOLUCAO  313/86,  DO

                  CONFEA, NO AMBITO DE SUA FORMACAO.                

   ----------------------------------------------------------------------------

   Nome.........: LIDIA FERNANDES SILVEIRA                                    

   Título(s):

     ENGENHEIRO CIVIL                                                      

   Carteira.....: 1020631589D-GO         Data da Expedição :   17/01/2022

   Data admissão: 14/07/2022

   Atribuições..: ARTIGO 7 DA LEI 5194/66, ARTIGO 7 DA  RESOLUCAO DO

                  CONFEA 218/73, SEM PREJUIZO DAS  ATRIBUICOES CONS-

                  TANTES NOS ARTIGOS  28 E 29 DO  DECRETO 23.569/33,

                  EXCETO: PORTOS, RIOS E CANAIS.                    

   ----------------------------------------------------------------------------

            CERTIFICAMOS que a pessoa jurídica, acima citada se encontra re-

      gistrada neste Conselho, nos termos da Lei n. 5.194, de 24 de dezembro

      de 1966. CERTIFICAMOS, ainda,  face ao estabelecido nos artigos 63, 68

      e 69 da referida Lei, que a pessoa jurídica mencionada,  bem como seus

      responsáveis técnicos, não se encontram em débito com o CREA-GO.

            CERTIFICAMOS, mais, que esta Certidão não concede à firma o  di-

      reito de executar quaisquer servicos técnicos sem a participação real,

      efetiva e insofismável dos responsáveis técnicos acima citados, dentro

      de suas respectivas atribuições.


            OBS.: a) Os dados supra referem-se à situação da pessoa jurídica

      e de seus responsáveis técnicos na presente data.

                  b) A presente Certidão perderá  a  validade,  caso  ocorra

      qualquer modificação posterior dos elementos nela contidos e desde que

      não represente a situação correta ou atualização do   registro.


      Certidão expedida gratuitamente , via Internet , com base na  Portaria

      número 114/2009-CREA-GO, de 15 de setembro de 2009.


      Emitida às 12:11:38 hs do dia 20/12/2022 (hora e data de Brasília).


      Código de controle da certidão: 06B5B43898


               A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na pági-

      na do CREA-GO na Internet, no endereço http://www.creago.org.br, item

     Consultas -> Autenticidade de ART, CRQs, CATs e Outras Certidões.

   ---------------------------------- F I M -----------------------------------
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
Estado de Goiás

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO   N.: 43191/2022-INT

                                       Válida até:  02/03/2023

     Nome........: CAROLINA QUEIROZ ARANTES PRUDENTE                           
     Título(s):
     ENGENHEIRO CIVIL                                                      
     Carteira....: 13324/D-GO        Data da Expedição: 18/04/2007
     RNP.........: 1002369339
     Atribuições.: ARTIGO 7. DA RESOLUCAO 218/73 DO CONFEA           

              Certificamos que o profissional supra encontra-se  registrado
     neste Conselho, nos termos da Lei n. 5.194, de 24 de dezembro de 1966.
              Certificamos, ainda , que o referido profissional está  quite
     com sua anuidade relativa ao corrente exercício, de acordo com o arti-
     go 63 da Lei n. 5.194/66, e se acha quite também, até a presente data,
     com quaisquer outros débitos, de acordo com o artigo 69 da Lei supra.

     Certidão expedida gratuitamente , via Internet , com base na  Portaria
     número 114/2009-CREA-GO, de 15 de setembro de 2009.

     Emitida às 08:52:04 hs do dia 02/11/2022 (hora e data de Brasília).

     Código de controle da certidão: 034CF31924

              A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na pági-
     na do CREA-GO na Internet, no endereço http://www.creago.org.br, item
     Consultas -> Autenticidade de ART, CRQs, CATs e Outras Certidões.
     ------------------------------- F I M --------------------------------

C.R.Q. de Profissional https://www2.crea-go.org.br/cgi-binn/int_crq_prof.cgi

1 of 1 02/11/2022 08:52

14



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
Estado de Goiás

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO   N.: 43192/2022-INT

                                       Válida até:  02/03/2023

     Nome........: FERNANDA ALMEIDA DE OLIVEIRA                                
     Título(s):
     ENGENHEIRO CIVIL E TECNOLOGO EM SANEAMENTO AMBIENTAL                  
     Carteira....: 16608/D-GO        Data da Expedição: 10/11/2009
     RNP.........: 1007898585
     Atribuições.: ARTIGO 7 DA LEI FEDERAL 5194/66 E ARTIGO 7 DA  RE-

SOLUCAO DO CONFEA 218/73, SEM PREJUIZO DAS ATRIBU-
ICOES CONSTANTES NOS ARTIGOS 28  E 29  DO  DECRETO
23569/33 E ARTIGOS 3 E 4 DA RESOLUCAO  313/86,  DO
CONFEA, NO AMBITO DE SUA FORMACAO.                

              Certificamos que o profissional supra encontra-se  registrado
     neste Conselho, nos termos da Lei n. 5.194, de 24 de dezembro de 1966.
              Certificamos, ainda , que o referido profissional está  quite
     com sua anuidade relativa ao corrente exercício, de acordo com o arti-
     go 63 da Lei n. 5.194/66, e se acha quite também, até a presente data,
     com quaisquer outros débitos, de acordo com o artigo 69 da Lei supra.

     Certidão expedida gratuitamente , via Internet , com base na  Portaria
     número 114/2009-CREA-GO, de 15 de setembro de 2009.

     Emitida às 08:53:21 hs do dia 02/11/2022 (hora e data de Brasília).

     Código de controle da certidão: 034D832001

              A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na pági-
     na do CREA-GO na Internet, no endereço http://www.creago.org.br, item
     Consultas -> Autenticidade de ART, CRQs, CATs e Outras Certidões.
     ------------------------------- F I M --------------------------------

C.R.Q. de Profissional https://www2.crea-go.org.br/cgi-binn/int_crq_prof.cgi

1 of 1 02/11/2022 08:53
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       Uso Exclusivo da Junta Comercial 

 

 

QUEIROZ ALMEIDA ENGENHARIA LTDA 

CNPJ: 21.729.048/0001-05 

NIRE: 52204850218 

 

 

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

 

CAROLINA QUEIROZ ARANTES PRUDENTE, brasileira, casada sob o regime de comunhão 

parcial de bens, engenheira civil, nascida aos 28/03/1982, inscrita no CPF n. 950.598.571-

15, portadora da Cédula de Identidade n. 4060156 2º VIA, expedida PC/GO, filha de 

Ricardo Leão Arantes e Heloisa Helena de Queiroz Arantes, residente e domiciliada a Rua 

52 Nº 385 Qd B-28 Lt 27 Apt 201 Jardim Goiás, Goiânia – Goiás, CEP. 74.810-200. 

 

FERNANDA ALMEIDA DE OLIVEIRA, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial 

de bens, engenheira civil, nascida aos 09/09/1984, inscrito no CPF n. 012.781.861-82, 

portador da Cédula de Identidade n. 4384892, expedida pela DGPC/GO, filho de Natal de 

Oliveira Junior e Stela Maris de Almeida Oliveira, residente e domiciliada a Rua 21, SN Qd. 

T Lt. 01/25 BL. Felicitá, Apto 1201 Vila Jaraguá, Goiânia – Goiás, CEP. 74.655-090. 

 

Único(as) Sócio (as) da empresa QUEIROZ ALMEIDA ENGENHARIA LTDA, tendo como 

nome fantasia QUEIROZ ALMEIDA, registrada na JUCEG - Junta Comercial do Estado de 

Goiás, inscrita no CNPJ n. 21.729.048/0001-05, sob o NIRE 52204850218, em 06/12/2019, 

estabelecida na Rua 1136, nº 246, Quadra 240, Lote 17/18, Sala 506, Edifício Personnalite 

Busines, Setor Marista, Goiânia-GO, CEP: 74180-150, resolvem com amparo no disposto 

na Instrução Normativa  DREI nº 81/2020 e artigos 997,998, 1.053 e 1.054 do Código Civil 

(Lei 10.406/2002), alterar o contrato social da sociedade conforme cláusulas e condições 

seguintes:   
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       Uso Exclusivo da Junta Comercial 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Aumento do Capital Social 

 

As sócias CAROLINA QUEIROZ ARANTES PRUDENTE e FERNANDA ALMEIDA DE OLIVEIRA, 

deliberam e aprovam o aumento do capital social em R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), 

mediante a emissão de 200.000 (duzentas mil) novas quotas no valor de R$ 1,00 (um real) 

cada, proporcionalmente atribuídas aos sócios conforme participação societária por eles 

detida na presente data, passando o capital social de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para 

R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), totalmente integralizado, representado por 300.000 

(trezentas mil) de quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, cujo aumento é realizado 

mediante versão da reserva de lucros acumulados da sociedade. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA — Da Alteração do Capital Social 

 

Consequentemente as deliberações tomadas por meio da Cláusula Primeira supra, a 

Cláusula 5ª do Contrato Social passa a ter a seguinte redação, com o acréscimo de quatro 

novos parágrafos: 

“CLÁUSULA 5ª – Do Capital Social 

O capital social é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) dividido em 300.000 

(trezentas mil) quotas de capital, todas com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 

uma, totalmente subscritas e integralizadas em moeda nacional, assim distribuídas: 

 

Nº QUOTISTAS UNIT. QUOTAS TOTAL R$ 

01 CAROLINA QUEIROZ ARANTES PRUDENTE 1,00 150.000 R$ 150.000,00 

02 FERNANDA ALMEIDA DE OLIVEIRA 1,00 150.000 R$ 150.000,00 

 TOTAL ...................................................... 1,00 300.000 R$ 300.000,00 

 

Parágrafo Primeiro: A responsabilidade de cada sócio é limitada ao valor de suas 

quotas de capital na sociedade, mas todos responderá pela integralização do capital 

social na forma do artigo 1.052 do Código Civil. 

 

Parágrafo Segundo - As quotas são indivisíveis em relação à sociedade e cada uma 

delas dá direito a um voto nas deliberações sociais. 
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       Uso Exclusivo da Junta Comercial 

 

 

Parágrafo Terceiro - Integralizadas as quotas, o capital social poderá ser aumentado 

por deliberação dos sócios, com a correspondente modificação do contrato social. 

 

Parágrafo Quarto - Os sócios terão preferência para participar do aumento de capital 

na proporção das quotas de que sejam titulares.” 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – Das Omissões e Regência supletiva 

 

Por fim, deliberam a alteração da Cláusula 13ª do Contrato Social para preverem que toda 

e qualquer omissão será, doravante, resolvida pela aplicação supletiva da Lei nº 6.404/76 

e por eventual acordo de sócios. 

 

“Cláusula 13ª – Das Omissões 

Parágrafo único - A Sociedade será regida pelo presente Contrato Social, pelas 

disposições inseridas no capítulo próprio das sociedades limitadas (artigos 1.052 a 

1.087 da Lei 10.406/02) e pelas disposições contidas em Acordo de Sócios arquivado 

na sede da Sociedade, sendo, ainda, regida de forma supletiva pela Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976.”  

 

CLÁUSULA QUARTA – Das Demais disposições 

 

Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas do Contrato Social, 

registrado na JUCEG sob o NIRE 52204850218. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – Da Consolidação do Contrato Social 

 

Como consequência das alterações, resolvem os sócios consolidar o contrato social o qual, 

já refletindo as alterações acima, passa a ter a seguinte redação: 
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CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

 

QUEIROZ ALMEIDA ENGENHARIA LTDA 

CNPJ: 21.729.048/0001-05 

NIRE: 52204850218 

 

 

CAROLINA QUEIROZ ARANTES PRUDENTE, brasileira, casada sob o regime de comunhão 

parcial de bens, engenheira civil, nascida aos 28/03/1982, inscrita no CPF n. 950.598.571-

15, portadora da Cédula de Identidade n. 4060156 2º VIA, expedida PC/GO, filha de 

Ricardo Leão Arantes e Heloisa Helena de Queiroz Arantes, residente e domiciliada a Rua 

52 n. 00385 Qd B-28 Lt 27 Apt 201 Jardim Goiás, Goiânia – Goiás, CEP. 74.810-200. 

 

FERNANDA ALMEIDA DE OLIVEIRA, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial 

de bens, engenheira civil, nascida aos 09/09/1984, inscrito no CPF n. 012.781.861-82, 

portador da Cédula de Identidade n. 4384892, expedida pela DGPC/GO, filho de Natal de 

Oliveira Junior e Stela Maris de Almeida Oliveira, residente e domiciliada a Rua 21, n. 0 Qd. 

T Lt. 01/25 Bl. Felicitá Apt 1201 Vila Jaraguá, Goiânia – Goiás, CEP. 74.655-090. 

 

Cláusula Primeira – Da Denominação Social e Sede 

 

A sociedade gira sob a denominação social de QUEIROZ ALMEIDA ENGENHARIA LTDA, 

tendo como nome fantasia QUEIROZ ALMEIDA inscrita no CNPJ sob o n. 21.729.048/0001-

05, devidamente arquivada na Junta Comercial do Estado de Goiás com sede na Rua 1136 

n. 246 Quadra 240 Lote 17/18 Sala 506, Edif Personnalite Busines, Setor Marista - Goiânia 

– Goiás, CEP. 74.180-150.   
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Cláusula Segunda – Do Objeto Social 

 

A sociedade tem por objetivo a prestação de serviços especializados para construção não 

especificados anteriormente, obras de organização – ruas, praças e calçadas, outras obras 

de engenharia civil não especificadas anteriormente, serviços de engenharia e 

treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial. 

  

Cláusula Terceira – Das demais disposições 

 

A sociedade pode a qualquer tempo, abrir ou fechar filial, ter sucursais e filiais em todo 

território nacional, mediante deliberação das sócias em maioria de capital e alteração 

contratual assinada por todas as sócias ou por sócia investido nos poderes de 

representação dos demais sócias, cumpridas as formalidades legais. 

 

Cláusula Quarta – Da duração e início da Sociedade  

 

A empresa iniciou suas atividades em 16/01/2015 e seu prazo de duração é 

indeterminado. 

 

Cláusula Quinta – Do capital Social 

 

O capital social é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) dividido em 300.000 (trezentas 

mil) quotas de capital, todas com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente 

subscritas e integralizadas em moeda nacional, assim distribuídas: 

 

Nº QUOTISTAS UNIT. QUOTAS TOTAL R$ 

01 CAROLINA QUEIROZ ARANTES PRUDENTE 1,00 150.000 150.000,00 

02 FERNANDA ALMEIDA DE OLIVEIRA 1,00 150.000 150.000,00 

 TOTAL ...................................................... 1,00 300.000 300.000,00 
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Parágrafo Primeiro – A responsabilidade de cada sócia é restrita ao valor de suas quotas, 

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme art. 

1.052 do Código Civil 2002. 

 

Parágrafo Segundo - As quotas são indivisíveis em relação à sociedade e cada uma delas 

dá direito a um voto nas deliberações sociais. 

 

Parágrafo Terceiro - Integralizadas as quotas, o capital social poderá ser aumentado por 

deliberação dos sócios, com a correspondente modificação do contrato social. 

 

Parágrafo Quarto - Os sócios terão preferência para participar do aumento de capital na 

proporção das quotas de que sejam titulares. 

 

 

Cláusula Sexta – Da Administração 

 

A administração da sociedade será exercida, pelas sócias CAROLINA QUEIROZ ARANTES 

PRUDENTE e FERNANDA ALMEIDA DE OLIVEIRA já qualificadas anteriormente, em 

conjunto ou separadamente, com os poderes e atribuições de representação ativa e 

passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos 

compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, sendo vedado o uso 

do nome empresarial em negócios alheios ou estranhos ao objeto social, tais como: avais, 

fianças abonos, endosso de favor. (artigos 997, VI; 1.013, 1.015, 1.064, CC/2002) . 

 

Parágrafo Único – As administradoras podem outorgar poderes a mandatários para 

representar a sociedade em juízo ou fora dele, especificando no instrumento, os atos e 

operações que poderão praticar. 
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Cláusula Sétima – Do encerramento do Exercício Social  

 

A sociedade encerrará seu exercício social todos os anos em 31 de dezembro, podendo, a 

critério desta, ter duração inferior a um ano, devendo se iniciar no 1º dia de cada período 

e encerrando-se no último, ocasião em que serão apurados, sob responsabilidade dos 

administradores, os resultados mediante Balanço Patrimonial e DRE - demonstração de 

resultado do período, podendo a mesma levantar demonstrações financeiras 

intermediárias e distribuir os lucros apurados, obedecendo a melhor técnica contábil, 

aplicando-se no que couber o disposto na Lei n. 6.404/76. 

Parágrafo Primeiro – Efetuadas as amortizações do ativo que forem necessárias, 

constituídas as previsões para depreciação do ativo imobilizado e para crédito de 

liquidação duvidosa, bem como outras deduções permitidas pela Legislação em vigor, 

tudo de conformidade com a conveniência e interesse da sociedade, o lucro líquido que 

resultar terá a destinação que for deliberada pelas sócias. 

Parágrafo Segundo – As sócias poderão não participar dos resultados, lucros ou prejuízos 

conforme sua participação na sociedade, não estando vinculado ao percentual de cada 

uma no quadro societário, conforme preconiza o artigo 1.007 do Código Civil. 

 

Cláusula Oitava – Das deliberações 

 

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, as sócias deliberarão sobre as 

contas e designarão administradores, quando for o caso, em conformidade com o disposto 

nos artigos 1.071, 1.072, § 2º e 1.078 do Código Civil (Lei nº 10.406/2002). 

 

Parágrafo Único – As deliberações das sócias, quando necessárias, serão tomadas em 

reunião, que poderá ser dispensada quando todas as sócias decidirem por escrito sobre a 

matéria que seria objeto delas, ficando dispensadas as formalidades, procedimentos e 

normas aplicadas à assembleia (dispostas no § 6º do art. 1072 do Código Civil/2002) para 

a realização destas reuniões. 

Página 7 de 11

23



8 

 

       Uso Exclusivo da Junta Comercial 

 

 

Cláusula Nona – Da cessão e ou transferência de Quotas  

 

A cessão ou transferência de quotas entre as sócias é livre, dependendo de expressa 

anuência de todas as sócias. No entanto, a cessão ou transferência de quotas a terceiros 

estranhos à sociedade é vedada, salvo o expresso consentimento da unanimidade das 

sócias. 

 

Cláusula Décima – Da Retirada e ou Dissolução da Sociedade 

 

No caso de uma das sócias desejar retirar-se da sociedade, deverá noticiar as outras, por 

escrito, em antecedência de 60 (sessenta) dias, e seus haveres serão reembolsados pelo 

valor de mercado das respectivas participações societárias, obtido mediante 

levantamento em balanço específico e respectiva avaliação por empresa de notória 

especialização com atuação a nível nacional no ramo ou ainda por três profissionais de 

reconhecida especialização, que confeccionaram em conjunto laudo de avaliação, sendo 

estes profissionais escolhidos em condições a serem fixadas pelas sócias, cujos honorários 

e despesas serão arcadas pela sociedade.   

 

Parágrafo Primeiro – A referida restituição será feita através de bens e direitos que 

integram o capital social da sociedade, desde que a referida restituição não ocasione 

prejuízos ou inviabilize a normal continuidade dos objetivos sociais da sociedade. Na 

eventual impossibilidade da referida restituição de bens e direitos ao sócia retirante, 

poderão suas quotas serem pagas em moeda corrente mediante o procedimento 

noticiado no parágrafo anterior, de forma parcelada e em até 60 (sessenta) meses, 

corrigindo este valor pela media aritmética dos índices de correção (IGP-M, INPC),  ou 

outro índice que os substitua, ficando a cargo das sócias remanescentes a escolha do 

índice de atualização. 
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Parágrafo Segundo – Quaisquer deliberações sociais, inclusive a dissolução, a liquidação 

e a transformação da sociedade, são tomadas segundo a vontade das sócias que 

representem a maioria do capital social, dispensando-se a assinatura nas alterações 

contratuais, da sócia ausente ou dissidente. 

 

Parágrafo Terceiro – A sociedade poderá ser dissolvida ou liquidada, havendo interesse 

das sócias à sua unanimidade, mediante a desincorporação dos imóveis ou participações 

societárias, devidamente integralizadas ao capital social, e a respectiva restituição às 

sócias, como pagamento de suas quotas, na exata proporcionalidade do capital social. 

 

Cláusula Décima Primeira – Do Pró-Labore  

 

Pelo exercício das funções administrativas, as sócias fará(ão) jus a uma retirada Pró-Labore 

mensal a ser fixada de comum acordo entre o(s) mesmo(s) e levado a débito de despesas 

gerais da sociedade, observadas as disposições regulamentares pertinentes, observadas 

as circunstância constantes na Cláusula Sexta e parágrafos. 

 

Cláusula Décima Segunda  - Do Aumento de Capital 

 

Os aumentos de capital social, por aporte das sócias, deverão ser feitos 

proporcionalmente à participação societária, salvo anuência da unanimidade dos 

detentores das quotas sociais. 

 

Cláusula Décima Terceira  - Das Omissões 

 

Havendo dúvidas ou contradição na interpretação do presente contrato, tais situações 

serão dirimidas pela aplicação da legislação e jurisprudência cabíveis. No caso de omissão, 

esta será resolvida mediante comum acordo entre as sócias. 
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Parágrafo único -  A Sociedade será regida pelo presente Contrato Social, pelas disposições 

inseridas no capítulo próprio das sociedades limitadas (artigos 1.052 a 1.087 da Lei 

10.406/02) e pelas disposições contidas em Acordo de Sócios arquivado na sede da 

Sociedade, sendo, ainda, regida de forma supletiva pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976.” 

 

Cláusula Décima Quarta – Do desimpedimento  

 

As administradoras declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidas de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 

por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 

concessão, peculato, ou contra a economia popular, contra ao sistema financeiro nacional, 

contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou 

a propriedade, enquanto perdurarem os efeitos da condenação. 

 

 

Cláusula Décima Quinta  - Do foro 

 

Fica eleito o foro da Comarca de Goiânia GO para decidir sobre quaisquer questões 

oriundas deste contrato, com preferência a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 01 (uma) única 

via, depois de lido e achado conforme pelos contratantes. 

 

Goiânia GO, 30 de Dezembro de 2020. 

 

___________________________________ ________________________________ 

CAROLINA QUEIROZ ARANTES PRUDENTE FERNANDA ALMEIDA DE OLIVEIRA 
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C.P.S.22803 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS 

 

1. CONTRATANTE 

NOME: QUEIROZ ALMEIDA ENGENHARIA LTDA 

ENDEREÇO: RUA 1136, Nº 246, EDIFÍCIO PERSONALITÉ BUSINESS, SALA 506 - SETOR 

MARISTA 

MUNICÍPIO/UF: GOIÂNIA/GOIÁS 

CEP: 74.180-150 

CNPJ: 21.729.048/0001-05 

REPRESENTANTE LEGAL: FERNANDA ALMEIDA DE OLIVEIRA 

RG/ÓRGÃO EXPEDIDOR: 4.384.892/DGPC-GO 

CPF: 012.781.861-82 

2. CONTRATADO 

NOME: JOÃO BAHIA EVANGELISTA CABRAL 

ENDEREÇO: RUA HUMAITÁ, S/N, QD. 71 LOTE 01/22, ECOVILLAGGIO CASTELO BRANCO, 

SETOR SÃO FRANCISCO 

MUNICÍPIO/UF: GOIÂNIA/GO 

CEP: 74.455-227 

CPF: 018.118.481-84 

CREA: 20755/D-GO 

CARGO: ENGENHEIRO CIVIL PLENO 

 

 

As “PARTES” acima, RESOLVEM firmar o presente Instrumento Particular de 

Prestação de Serviços (“CONTRATO”), que se regerá pelas disposições constantes nas 

“CLÁUSULAS GERAIS”. 
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1. DO OBJETO 

O CONTRATADO responsabilizar-se-á pela coordenação de projetos 

relacionados à engenharia rodoviária que forem executados pela CONTRATANTE, na 

vigência deste Contrato. 

1º - O CONTRATADO terá absoluta autonomia no que respeita à responsabilidade 

técnica ora assumida. 

2º - Ambos, CONTRATANTE e CONTRATADO, comprometem-se a cumprir o 

estabelecido na lei nº 5.194, de 24.12.66, e respectiva regulamentação. 

2. DO PRAZO 

A duração do presente Contrato é por tempo indeterminado, podendo ser 

rescindido por qualquer uma das partes, mediante aviso prévio de 20 (vinte) dias à outra parte. 

3. VALOR DOS SERVIÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O CONTRATADO receberá honorários vinculados ao salário mínimo 

profissional, conforme previsto no artigo 82 da Lei nº 5.194, de 24.12.66, e na Lei nº 4.950-A, 

de 22.04.66, os valores deverão ser acordados entre as partes no início das atividades, sendo 

estas variáveis conforme as particularidades de cada projeto. O recebimento ocorrerá na 

entrega do serviço prestado e ficará a cargo do CONTRATADO o recolhimento dos impostos. 

4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Constituem obrigações do CONTRATADO: 

Atuará na área de coordenação e consultoria de projetos, o regime de atuação será 

temporário, sendo o mesmo, responsável pelo desenvolvimento de atividades voltadas para a 

engenharia rodoviária, O serviço será prestado com total autonomia, liberdade de horário, 

subordinado ao contratante. 

Executar os serviços contratados dentro dos padrões da boa técnica, tanto do 

ponto de vista profissional, como civil e administrativo, cumprindo os prazos e escopo dos 

serviços, conforme especificação técnica; 

Manter registro no respectivo órgão de classe profissional e recolher as taxas 

devidas de responsabilidade do CONTRATADO; 
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5. CONFIDENCIALIDADE E DIREITOS AUTORAIS 

O CONTRATADO concorda em tratar de maneira estritamente confidencial todos 

os documentos, informações, estratégias, dados técnicos e comerciais associados ao objeto 

deste CONTRATO, os quais não poderão, sob nenhuma hipótese, ser utilizados para 

quaisquer outros fins ou repassados a terceiros, sob pena de responsabilização por quebra de 

sigilo e caracterização de infração contratual. 

Todo produto ou documentação técnica desenvolvida pelo CONTRATADO 

referente a execução deste CONTRATO será de propriedade exclusiva da CONTRATANTE, 

que dela se utilizará conforme lhe convier, mantendo-se a indicação da autoria. 

6. CONSIDERAÇÕES E DISPOSIÇÕES GERAIS 

O presente contrato reger-se-á pelo Código Civil Brasileiro e Legislação 

suplementar, não estabelecendo, em hipóteses alguma, vínculo empregatício entre os 

contratantes. 

O presente CONTRATO considerar-se-á encerrado quando da conclusão e 

aprovação dos trabalhos de seu objeto, independentemente de sua formalização. 

7. FORO CONTRATUAL 

Fica eleito o Foro da comarca da capital do Estado de Goiás para admitir todos os 

questionamentos que possam surgir da execução do presente CONTRATO, em detrimento de 

qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. 

 

 

Goiânia, 10 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

 

CONTRATANTE  CONTRATADO 
 

 
 

30



HABILITAÇÃO 

LICITAÇÃO ELETRÔNICA N° 44/2022  

 

QUEIROZ ALMEIDA ENGENHARIA LTDA – CNPJ nº 21.729.048/0001-05 

Telefone: (62) 98409-7452 / (62) 98142-4445       E-mail: qa@queirozalmeida.eng.br 

Rua 1136, Nº 246, Edifício Personalité Business, Sala 506, Setor Marista, CEP 74180-150, Goiânia-GO.   

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

À Secretaria de Licitações – PR/SL 

LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 44/2022 

 

A licitante QUEIROZ ALMEIDA ENGENHARIA LTDA., inscrita no CNPJ nº 21.729.048/0001-05, sediada 

na rua 1136, nº 246, Edifício Personalité Business, sala 506 - Setor Marista, Goiânia – Goiás CEP. 74.180-

150, por sua representante legal Senhora Fernanda Almeida de Oliveira, sócia administrador, Engenheira 

Civil, portadora do CREA nº 16.608/D-GO, e do CPF nº 012.781.861-82, abaixo assinada, DECLARA, sob as 

penalidades da lei, de que conhece o local onde serão executadas as obras, se inteirou dos dados 

indispensáveis à apresentação da proposta, e que os preços a serem propostos cobrirão quaisquer 

despesas que incidam ou venham a incidir sobre a execução das obras, tendo obtido todas as 

informações necessárias para a elaboração da proposta e execução do contrato. 

Sendo verdade, firmo a presente declaração. 

Goiânia, 30 de dezembro de 2022. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

QUEIROZ ALMEIDA ENGENHARIA LTDA 
Fernanda Almeida de Oliveira 

CPF nº 012.781.861-82, CREA 16.608/D-GO 
Engenheira Civil/Sócia 

(carimbo e assinatura do responsável legal) 
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HABILITAÇÃO 

LICITAÇÃO ELETRÔNICA N° 44/2022  

 

QUEIROZ ALMEIDA ENGENHARIA LTDA – CNPJ nº 21.729.048/0001-05 

Telefone: (62) 98409-7452 / (62) 98142-4445       E-mail: qa@queirozalmeida.eng.br 

Rua 1136, Nº 246, Edifício Personalité Business, Sala 506, Setor Marista, CEP 74180-150, Goiânia-GO.   

CERTIDÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA EM NOME DA EMPRESA 

Empresa: Queiroz Almeida Engenharia Ltda 
ITEM ATIVIDADE Nº CAT OBJETO PROJETO 

1 Elaboração de Projeto de Pavimentação com extensão 
mínima de 12 km 

1020220002560 

PROJETO EXECUTIVO DE 
ENGENHARIA PARA IMPLANTAÇÃO 
DO ANEL VIÁRIO DE PIRES DO RIO, 
INCLUINDO INTERSEÇÕES E OBAS 

DE ARTE ESPECIAIS. 

 

 

 

 

32

mailto:qa@queirozalmeida.eng.br


Certidão de Acervo Técnico n° 1020220002560 
Data: 08/11/2022 Hora: 15:06:00 

Código de Controle: KFZFMXP

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 

E AGRONOMIA DE GOIÁS

CREA-GO

Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

1020220002560
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que consta
dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Goiás - ​ CREA- ​GO o Acervo Técnico do
profissional CAROLINA QUEIROZ ARANTES PRUDENTE referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica ​- ART
abaixo descriminada(s):
Profissional: CAROLINA QUEIROZ ARANTES PRUDENTE RNP: 1002369339 Registro: 13324/D-GO
Título profissional: Engenheira Civil

Nº ART: 1020220066305...... Tipo: Obra ou serviço..Registrada em: 22/03/2022 .. Baixada em: 08/11/2022 
Forma de registro: Inicial........ Participação técnica: Coautor.......... à 1020220051096........
Empresa contratada: QUEIROZ ALMEIDA ENGENHARIA LTDA -.. Registro CREA-GO: 22443........................

Contratante: NUTRIZA AGROINDUSTRIAL DE ALIMENTOS SA.. CPF/CNPJ: 37.020.260/0001-39
Rodovia GO 330........................ Número: S/N.... Bairro: ZONA RURAL............... CEP: 75200-000
Quadra: -......... Lote: -......... Complemento: KM 01............... Cidade: Pires do Rio..................-GO
E-Mail: .............................. Fone: (64....)34611900....
Contrato: CI2201.... Celebrado em: 01/02/2022 Valor R$: 30.000,00......
Vinculada a ART: ............. Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Privado
Ação instituc ional: Nenhuma/Não Aplicável

Endereço da Obra/Serviço: Rodovia ANEL VIÁRIO................... Número: S/N....
Bairro: ZONA RURAL.................... CEP: 75200-000...........

Quadra: -......... Lote: -......... Complemento: GO330 KM
01.............. Cidade: Pires do Rio..................-GO

Data de Inic io: 01/02/2022 Previsão término: 31/05/2022 Coordenadas Geográficas: -17.237539,-48.2791757
Finalidade: Infra-estrutura Código/Obra pública: ..........
Proprietário: AGENCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E
TRANSPORTES CPF/CNPJ: 03.520.933/0001-06

E-Mail: .................... Fone: (64....) 34611900..

Atividade(s) Técnica(s): 1 - SUPERVISAO OU COORDENACAO PROJETO RODOVIA COM PAVIMENTAÇÃO, 12,45
QUILOMETROS;2 - SUPERVISAO OU COORDENACAO ORCAMENTO RODOVIA COM PAVIMENTAÇÃO, 12,45 QUILOMETROS;

Observações

Projeto Executivo de Engenharia para implantação do Anel Viário de Pires do Rio, incluindo interseções e obras de arte
especiais.

Informações Complementares

Período de Execução da Obra/Serviço de: 01/02/2022 até 31/05/2022. 

RESSALVA:

O ATESTADO ESTÁ REGISTRADO APENAS PARA AS ATIVIDADES TÉCNICAS CONSTANTES DA ART, DESENVOLVIDAS DE
ACORDO COM AS ATRIBUIÇÕES DO PROFISSIONAL NA ENGENHARIA CIVIL. 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, conforme selos de
segurança 22032542 a 22032544, o atestado contendo <3> folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe
a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que comprova
o registro do atestado no Crea. 
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da
capacidade técnico - profissional da pessoa jurídica somente se o
responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu
quadro técnico por meio de declaração entregue no momento da
habil itação ou da entrega das propostas. 
A CAT é válida em todo o território nacional.

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos
qualitativos e quantitativos nela contidos, bem como de alteração da
situação do registro da ART. 
A autentic idade e a validade desta certidão deve ser confirmada no site
do CREA-GO (www.creago.org.br) 
A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código
Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Processo 
91936/2022

Rua 239, nº 561, Setor Leste Universitário - Goiânia/Goiás - CEP: 74605-070 
Tel: (62) 3221-6200   E-mail: atendimento@creago.org.br
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HABILITAÇÃO 

LICITAÇÃO ELETRÔNICA N° 44/2022  

 

QUEIROZ ALMEIDA ENGENHARIA LTDA – CNPJ nº 21.729.048/0001-05 

Telefone: (62) 98409-7452 / (62) 98142-4445       E-mail: qa@queirozalmeida.eng.br 

Rua 1136, Nº 246, Edifício Personalité Business, Sala 506, Setor Marista, CEP 74180-150, Goiânia-GO.   

CERTIDÃO DE CAPACIDADE TÉCNICO - PROFISSIONAL 

Coordenador: Carolina Queiroz Arantes Prudente 
ITEM ATIVIDADE Nº CAT OBJETO PROJETO 

1 Atividades de coordenação 1029/2010 

SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
SUPERVISÃO, ACOMPANHAMENTO 

E CONTROLE EXECUÇÃO DAS 
OBRAS MELHORAMENTOS, 
ADEQUAÇÃO CAPACIDADE, 

DUPLICAÇÃO, OBRAS DE ARTE 
ESPECIAIS E COMPLEMENTARES DA 

RODOVIA BR-020/DF. 

2 Elaboração de Projeto de Pavimentação com extensão 
mínima de 12 km 1020220002560 

PROJETO EXECUTIVO DE 
ENGENHARIA PARA IMPLANTAÇÃO 
DO ANEL VIÁRIO DE PIRES DO RIO, 
INCLUINDO INTERSEÇÕES E OBAS 

DE ARTE ESPECIAIS. 
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Certidão de Acervo Técnico n° 1020220002560 
Data: 08/11/2022 Hora: 15:06:00 

Código de Controle: KFZFMXP

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 

E AGRONOMIA DE GOIÁS

CREA-GO

Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

1020220002560
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que consta
dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Goiás - ​ CREA- ​GO o Acervo Técnico do
profissional CAROLINA QUEIROZ ARANTES PRUDENTE referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica ​- ART
abaixo descriminada(s):
Profissional: CAROLINA QUEIROZ ARANTES PRUDENTE RNP: 1002369339 Registro: 13324/D-GO
Título profissional: Engenheira Civil

Nº ART: 1020220066305...... Tipo: Obra ou serviço..Registrada em: 22/03/2022 .. Baixada em: 08/11/2022 
Forma de registro: Inicial........ Participação técnica: Coautor.......... à 1020220051096........
Empresa contratada: QUEIROZ ALMEIDA ENGENHARIA LTDA -.. Registro CREA-GO: 22443........................

Contratante: NUTRIZA AGROINDUSTRIAL DE ALIMENTOS SA.. CPF/CNPJ: 37.020.260/0001-39
Rodovia GO 330........................ Número: S/N.... Bairro: ZONA RURAL............... CEP: 75200-000
Quadra: -......... Lote: -......... Complemento: KM 01............... Cidade: Pires do Rio..................-GO
E-Mail: .............................. Fone: (64....)34611900....
Contrato: CI2201.... Celebrado em: 01/02/2022 Valor R$: 30.000,00......
Vinculada a ART: ............. Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Privado
Ação instituc ional: Nenhuma/Não Aplicável

Endereço da Obra/Serviço: Rodovia ANEL VIÁRIO................... Número: S/N....
Bairro: ZONA RURAL.................... CEP: 75200-000...........

Quadra: -......... Lote: -......... Complemento: GO330 KM
01.............. Cidade: Pires do Rio..................-GO

Data de Inic io: 01/02/2022 Previsão término: 31/05/2022 Coordenadas Geográficas: -17.237539,-48.2791757
Finalidade: Infra-estrutura Código/Obra pública: ..........
Proprietário: AGENCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E
TRANSPORTES CPF/CNPJ: 03.520.933/0001-06

E-Mail: .................... Fone: (64....) 34611900..

Atividade(s) Técnica(s): 1 - SUPERVISAO OU COORDENACAO PROJETO RODOVIA COM PAVIMENTAÇÃO, 12,45
QUILOMETROS;2 - SUPERVISAO OU COORDENACAO ORCAMENTO RODOVIA COM PAVIMENTAÇÃO, 12,45 QUILOMETROS;

Observações

Projeto Executivo de Engenharia para implantação do Anel Viário de Pires do Rio, incluindo interseções e obras de arte
especiais.

Informações Complementares

Período de Execução da Obra/Serviço de: 01/02/2022 até 31/05/2022. 

RESSALVA:

O ATESTADO ESTÁ REGISTRADO APENAS PARA AS ATIVIDADES TÉCNICAS CONSTANTES DA ART, DESENVOLVIDAS DE
ACORDO COM AS ATRIBUIÇÕES DO PROFISSIONAL NA ENGENHARIA CIVIL. 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, conforme selos de
segurança 22032542 a 22032544, o atestado contendo <3> folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe
a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que comprova
o registro do atestado no Crea. 
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da
capacidade técnico - profissional da pessoa jurídica somente se o
responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu
quadro técnico por meio de declaração entregue no momento da
habil itação ou da entrega das propostas. 
A CAT é válida em todo o território nacional.

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos
qualitativos e quantitativos nela contidos, bem como de alteração da
situação do registro da ART. 
A autentic idade e a validade desta certidão deve ser confirmada no site
do CREA-GO (www.creago.org.br) 
A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código
Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Processo 
91936/2022

Rua 239, nº 561, Setor Leste Universitário - Goiânia/Goiás - CEP: 74605-070 
Tel: (62) 3221-6200   E-mail: atendimento@creago.org.br
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HABILITAÇÃO 

LICITAÇÃO ELETRÔNICA N° 44/2022  

 

QUEIROZ ALMEIDA ENGENHARIA LTDA – CNPJ nº 21.729.048/0001-05 

Telefone: (62) 98409-7452 / (62) 98142-4445       E-mail: qa@queirozalmeida.eng.br 

Rua 1136, Nº 246, Edifício Personalité Business, Sala 506, Setor Marista, CEP 74180-150, Goiânia-GO.   

 

Equipe de Projeto: João Bahia Evangelista Cabral (Projeto Estrada) – P1 
ITEM ATIVIDADE Nº CAT OBJETO PROJETO 

1 Elaboração de Projeto de Pavimentação com extensão 
mínima de 12 km 1020150000388 

PROJETO EXECUTIVO DE 
ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO 

DA RODOVIA GO-239, TRECHO: 
ENTR. GO-164/BANDEIANTES. 
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HABILITAÇÃO 

LICITAÇÃO ELETRÔNICA N° 44/2022  

 

QUEIROZ ALMEIDA ENGENHARIA LTDA – CNPJ nº 21.729.048/0001-05 

Telefone: (62) 98409-7452 / (62) 98142-4445       E-mail: qa@queirozalmeida.eng.br 

Rua 1136, Nº 246, Edifício Personalité Business, Sala 506, Setor Marista, CEP 74180-150, Goiânia-GO.   

 

Equipe de Projeto: Fernanda Almeida de Oliveira (Viabilidade Ambiental) – P1 
ITEM ATIVIDADE Nº CAT OBJETO PROJETO 

1 Elaboração de Projeto de Pavimentação com extensão 
mínima de 12 km 1020220002509 

PROJETO EXECUTIVO DE 
ENGENHARIA PARA IMPLANTAÇÃO 
DO ANEL VIÁRIO DE PIRES DO RIO, 
INCLUINDO INTERSEÇÕES E OBAS 

DE ARTE ESPECIAIS. 

2 Estudo de Viabilidade Ambiental  1020180000634 

ESTUDO DE VIABILIDADE TÉCNICA, 
ECONÔMICA E AMBIENTAL – EVTEA 
PARA SUBSTITUIÇÃO DO BUEIRO 

CELULAR POR OAE’S NO CÓRREGO 
SANTO ANTÔNIO NA RODOVIA BR-

153/GO, EM APARECIDA DE 
GOIÂNIA. 
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Certidão de Acervo Técnico n° 1020220002509 
Data: 04/11/2022 Hora: 14:46:00 

Código de Controle: QFYPAQF

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 

E AGRONOMIA DE GOIÁS

CREA-GO

Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

1020220002509
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que consta
dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Goiás - ​ CREA- ​GO o Acervo Técnico do
profissional FERNANDA ALMEIDA DE OLIVEIRA referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica ​- ART abaixo
descriminada(s):
Profissional: FERNANDA ALMEIDA DE OLIVEIRA RNP: 1007898585 Registro: 16608/D-GO
Título profissional: Engenheira Civil , Tecnologa em Saneamento Ambiental

Nº ART: 1020220051096...... Tipo: Obra ou serviço..Registrada em: 07/03/2022 .. Baixada em: 04/11/2022 
Forma de registro: Inicial........ Participação técnica: Individual..........
Empresa contratada: QUEIROZ ALMEIDA ENGENHARIA LTDA -.. Registro CREA-GO: 22443........................

Contratante: NUTRIZA AGROINDUSTRIAL DE ALIMENTOS SA.. CPF/CNPJ: 37.020.260/0001-39
Rodovia GO 330........................ Número: S/N.... Bairro: ZONA RURAL............... CEP: 75200-000
Quadra: -......... Lote: -......... Complemento: KM 01............... Cidade: Pires do Rio..................-GO
E-Mail: .............................. Fone: (64....)34611900....
Contrato: CI2201.... Celebrado em: 01/02/2022 Valor R$: 30.000,00......
Vinculada a ART: ............. Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Privado
Ação instituc ional: Nenhuma/Não Aplicável

Endereço da Obra/Serviço: Rodovia ANEL VIÁRIO................... Número: S/N....
Bairro: ZONA RURAL.................... CEP: 75200-000...........

Quadra: -......... Lote: -......... Complemento: GO330 KM
01.............. Cidade: Pires do Rio..................-GO

Data de Inic io: 01/02/2022 Previsão término: 31/05/2022 Coordenadas Geográficas: -17.237539,-48.2791757
Finalidade: Infra-estrutura Código/Obra pública: ..........
Proprietário: AGENCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E
TRANSPORTES CPF/CNPJ: 03.520.933/0001-06

E-Mail: .................... Fone: (64....) 34611900..

Atividade(s) Técnica(s): 1 - ATUACAO ORCAMENTO RODOVIA COM PAVIMENTAÇÃO, 12,45 QUILOMETROS;2 - ATUACAO
PROJETO RODOVIA COM PAVIMENTAÇÃO, 12,45 QUILOMETROS;

Observações

Projeto Executivo de Engenharia para implantação do Anel Viário de Pires do Rio, incluindo interseções e obras de arte
especiais.

Informações Complementares

Período de Execução da Obra/Serviço de: 01/02/2022 até 31/05/2022. 

RESSALVA:

O ATESTADO ESTÁ REGISTRADO APENAS PARA AS ATIVIDADES TÉCNICAS CONSTANTES DA ART, DESENVOLVIDAS DE
ACORDO COM AS ATRIBUIÇÕES DO PROFISSIONAL NA ENGENHARIA CIVIL. 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, conforme selos de
segurança 22032025 a 22032026, o atestado contendo <2> folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe
a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que comprova
o registro do atestado no Crea. 
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da
capacidade técnico - profissional da pessoa jurídica somente se o
responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu
quadro técnico por meio de declaração entregue no momento da
habil itação ou da entrega das propostas. 
A CAT é válida em todo o território nacional.

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos
qualitativos e quantitativos nela contidos, bem como de alteração da
situação do registro da ART. 
A autentic idade e a validade desta certidão deve ser confirmada no site
do CREA-GO (www.creago.org.br) 
A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código
Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Processo 
91838/2022

Rua 239, nº 561, Setor Leste Universitário - Goiânia/Goiás - CEP: 74605-070 
Tel: (62) 3221-6200   E-mail: atendimento@creago.org.br
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 

E AGRONOMIA DE GOIÁS

CREA-GO

Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

1020180000634
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que consta
dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Goiás - ​ CREA- ​GO o Acervo Técnico do
profissional FERNANDA ALMEIDA DE OLIVEIRA referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica ​- ART abaixo
descriminada(s):
Profissional: FERNANDA ALMEIDA DE OLIVEIRA RNP: 1007898585 Registro: 16608/D-GO
Título profissional: Tecnologa em Saneamento Ambiental

Nº ART: 1020180058039...... Tipo: Obra ou serviço..Registrada em: 27/03/2018 .. Baixada em: 27/03/2018 
Forma de registro: Inicial........ Participação técnica: Equipe.......... à 1020180014541........
Empresa contratada: 3552 - BASITEC PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA........................

Contratante: CONCESSIONÁRIA DAS RODOVIAS CENTRAIS DO BRASIL S.A.-CONCEBRA CPF/CNPJ: 18.572.225/0001-88

Rua Caiapiá....................... Número: 0......
Bairro: Residencial Alphaville
Flamboyant CEP: 74884-554

Quadra: E5........ Lote: 05........ Complemento: .................... Cidade: Goiânia.......................-GO
E-Mail: .............................. Fone: (62....)36238900....
Contrato: 0060/2017. Celebrado em: 09/08/2017 Valor R$: 100.000,00.....
Vinculada a ART: ............. Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Privado
Ação instituc ional: Nenhuma/Não Aplicável

Endereço da Obra/Serviço: Rodovia BR-153........................ Número: 0......
Bairro: Jardim Paraíso ............... CEP: 00000-000...........
Quadra: 0......... Lote: 0......... Complemento: ......................... Cidade: Aparecida de Goiânia..........-GO
Data de Inic io: 10/08/2017 Previsão término: 10/11/2017 Coordenadas Geográficas: ..........,..........
Finalidade: Infra-estrutura Código/Obra pública: ..........
Proprietário: CONCESSIONÁRIA DAS RODOVIAS CENTRAIS DO
BRASIL S.A.-CONCEBRA CPF/CNPJ: 18.572.225/0001-88

E-Mail: .................... Fone: (62....) 36238900..

Atividade(s) Técnica(s): 1 - ATUACAO ESTUDO SERVICOS AFINS E CORRELATOS EM MEIO AMBIENTE , 1,00 UNIDADES;

Observações

Estudo de Viabilidade Técnica, Econômica e Ambiental - EVTEA para substituição do Bueiro celular por OAE's no Córrego
Santo Antônio na Rodovia BR-153/GO em Aparecida de Goiânia.

Informações Complementares

Período de Execução da Obra/Serviço de: 10/08/2017 até 10/11/2017. 

RESSALVA:

O ATESTADO ESTÁ REGISTRADO APENAS PARA AS ATIVIDADES TÉCNICAS CONSTANTES DA ART, DESENVOLVIDAS DE
ACORDO COM AS ATRIBUIÇÕES DO PROFISSIONAL TECNÓLOGO EM SANEAMENTO AMBIENTAL. 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, conforme selos de
segurança 18004782 a 18004784, o atestado contendo <3> folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe
a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n° 1020180000634 
Data: 03/04/2018 Hora: 16:27:00 
Código de Controle: MSZQBUW

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que comprova
o registro do atestado no Crea. 
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da
capacidade técnico - profissional da pessoa jurídica somente se o
responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu
quadro técnico por meio de declaração entregue no momento da
habil itação ou da entrega das propostas. 
A CAT é válida em todo o território nacional.

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos
qualitativos e quantitativos nela contidos, bem como de alteração da
situação do registro da ART. 
A autentic idade e a validade desta certidão deve ser confirmada no site
do CREA-GO (www.creago.org.br) 
A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código
Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Processo 
58425/2018

Rua 239, nº 561, Setor Leste Universitário - Goiânia/Goiás - CEP: 74605-070 
Tel: (62) 3221-6200   Fax: (62) 3221-6277   E-mail: atendimento@creago.org.br
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HABILITAÇÃO 

LICITAÇÃO ELETRÔNICA N° 44/2022  

 

QUEIROZ ALMEIDA ENGENHARIA LTDA – CNPJ nº 21.729.048/0001-05 

Telefone: (62) 98409-7452 / (62) 98142-4445       E-mail: qa@queirozalmeida.eng.br 

Rua 1136, Nº 246, Edifício Personalité Business, Sala 506, Setor Marista, CEP 74180-150, Goiânia-GO.   

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO–FINANCEIRA 

 Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica; 

 Balanço Patrimonial e demonstração contábil do último exercício social; 

 A comprovação da boa situação financeira da empresa proponente será efetuada com base no 

balanço apresentado, e deverá, obrigatoriamente, ser formulada, formalizada e apresentada pela 

empresa proponente em papel timbrado da empresa, assinada por profissional registrado no Conselho 

de Contabilidade, aferida mediante índices e fórmulas abaixo especificadas: 

ILG = (AC+RLP) / (PC+ELP) ≥ 1 

ILC = (AC) / (PC) ≥ 1 

ISG = AT/ (PC+ELP) ≥ 1 

Onde: 

ILG = índice de liquidez geral 

ILC = índice de liquidez corrente 

ISG = índice de solvência geral 

AT = ativo total 

AC = ativo circulante 

RLP = realizável em longo prazo 

PC = passivo circulante 

ELP = exigível em longo prazo 

PL = patrimônio líquido 

Na forma do Decreto Estadual nº 7.804 de 20 de fevereiro de 2013, não será exigido da 

microempresa ou da empresa de pequeno porte que venha a vencer o certame, a apresentação do 

balanço patrimonial do último exercício social. 
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HABILITAÇÃO 

LICITAÇÃO ELETRÔNICA N° 44/2022  

 

QUEIROZ ALMEIDA ENGENHARIA LTDA – CNPJ nº 21.729.048/0001-05 

Telefone: (62) 98409-7452 / (62) 98142-4445       E-mail: qa@queirozalmeida.eng.br 

Rua 1136, Nº 246, Edifício Personalité Business, Sala 506, Setor Marista, CEP 74180-150, Goiânia-GO.   

 A comprovação da boa situação financeira da empresa proponente será efetuada com base no 

balanço apresentado, e deverá, obrigatoriamente, ser formulada, formalizada e apresentada pela 

empresa proponente em papel timbrado da empresa, assinada por profissional registrado no Conselho 

de Contabilidade, aferida mediante índices e fórmulas abaixo especificadas: 

ILG = (AC+RLP) / (PC+ELP) ≥ 1    2,25% 

ILC = (AC) / (PC) ≥ 1   14,90% 

ISG = AT/ (PC+ELP) ≥ 1    2,25% 

Onde: 

ILG = índice de liquidez geral 

ILC = índice de liquidez corrente 

ISG = índice de solvência geral 

AT = ativo total     593.178,09 

AC = ativo circulante   587.392,28 

RLP = realizável em longo prazo       5.785,81 

PC = passivo circulante       39.411,80 

ELP = exigível em longo prazo  224.375,34 

PL = patrimônio líquido   329.390,95 

Na forma do Decreto Estadual nº 7.804 de 20 de fevereiro de 2013, não será exigido da 

microempresa ou da empresa de pequeno porte que venha a vencer o certame, a apresentação do 

balanço patrimonial do último exercício social. 
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Valor da certidão..................:

Valor da Taxa Judiciária...........:17,42

Total..............................:R$66,14

Data Receita.......................:23/12/2022

Taxa Judiciária recolhida através da Guia de número: 210194707

                               Quaisquer distribuições de ações cíveis em geral, 

especialmente ações de Execução Patrimonial, Falência e Concordata, até a presente 
data.

                               CERTIFICA mais que a presente certidão abrange todas as 
Comarcas do Estado de Goiás.

                               NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para certificar, 
do que se reporta e dá fé.
                               Dada e passada nesta Cidade e Comarca de Goiânia, 
Capital do Estado de Goiás aos vinte e tres dias do mês de dezembro do ano de dois mil  

e vinte e dois (23/12/2022).

Identificação:

Requerente   :

CPF/CGC      :

Domicílio    :

QUEIROZ ALMEIDA ENGENHARIA LTDA

21.729.048/0001-05

NESTA  CAPITAL

                               CERTIFICA a requerimento verbal da parte interessada que, 

revendo nesta serventia o seu banco de dados informatizado, os livros, fichas, papéis e 
demais assentamentos e também os sistemas e dados do Poder Judiciário Estadual, 

verificou dos mesmos INEXISTIR, em ANDAMENTO, CONTRA:

PESSOA JURIDICA

40000222101947077624

Cartório Distribuidor Cível
Bel. Luis Silva

Escrivão

CERTIDÃO NEGATIVA ESTADUAL

2
3
 d

e
 d

e
z
e
m

b
ro

 d
e
 2

0
2
2

Profissão    :

48,72

Assinado digitalmente por: LUIS SILVA, ESCRIVÃO, em 23/12/2022 às 12:42:08
Para validar este documento informe o código 4000 0222 1019 4707 7624 no endereço https://cdcivel.com.br/validar-certidao85



Valor da certidão..................:

Valor da Taxa Judiciária...........:17,42

Total..............................:R$66,14

Data Receita.......................:23/12/2022

Taxa Judiciária recolhida através da Guia de número: 210194715

                               Quaisquer distribuições de ações cíveis em geral, 

especialmente ações de Recuperação Judicial, até a presente data.
                               CERTIFICA mais que a presente certidão abrange todas as 
Comarcas do Estado de Goiás.

                               NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para certificar, 
do que se reporta e dá fé.
                               Dada e passada nesta Cidade e Comarca de Goiânia, 
Capital do Estado de Goiás aos vinte e tres dias do mês de dezembro do ano de dois mil  

e vinte e dois (23/12/2022).

Identificação:

Requerente   :

CPF/CGC      :

Domicílio    :

QUEIROZ ALMEIDA ENGENHARIA LTDA

21.729.048/0001-05

NESTA  CAPITAL

                               CERTIFICA a requerimento verbal da parte interessada que, 

revendo nesta serventia o seu banco de dados informatizado, os livros, fichas, papéis e 
demais assentamentos e também os sistemas e dados do Poder Judiciário Estadual, 

verificou dos mesmos INEXISTIR, em ANDAMENTO, CONTRA:

PESSOA JURIDICA

40000222101947152000

Cartório Distribuidor Cível
Bel. Luis Silva

Escrivão

CERTIDÃO NEGATIVA ESTADUAL

2
3
 d

e
 d

e
z
e
m

b
ro

 d
e
 2

0
2
2

Profissão    :

48,72

Assinado digitalmente por: LUIS SILVA, ESCRIVÃO, em 23/12/2022 às 12:41:19
Para validar este documento informe o código 4000 0222 1019 4715 2000 no endereço https://cdcivel.com.br/validar-certidao86



HABILITAÇÃO 

LICITAÇÃO ELETRÔNICA N° 44/2022  

 

QUEIROZ ALMEIDA ENGENHARIA LTDA – CNPJ nº 21.729.048/0001-05 

Telefone: (62) 98409-7452 / (62) 98142-4445       E-mail: qa@queirozalmeida.eng.br 

Rua 1136, Nº 246, Edifício Personalité Business, Sala 506, Setor Marista, CEP 74180-150, Goiânia-GO.   

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº. 123/ 2006 

À Secretaria de Licitações – PR/SL 

LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 44/2022 

 

A licitante QUEIROZ ALMEIDA ENGENHARIA LTDA., inscrita no CNPJ nº 21.729.048/0001-05, sediada 

na rua 1136, nº 246, Edifício Personalité Business, sala 506 - Setor Marista, Goiânia – Goiás CEP. 74.180-

150, por sua representante legal Senhora Fernanda Almeida de Oliveira, sócia administrador, Engenheira 

Civil, portadora do CREA nº 16.608/D-GO, e do CPF nº 012.781.861-82, abaixo assinada, DECLARA, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

Sendo verdade, firmo a presente declaração. 

Goiânia, 30 de dezembro de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

QUEIROZ ALMEIDA ENGENHARIA LTDA 
Fernanda Almeida de Oliveira 

CPF nº 012.781.861-82, CREA 16.608/D-GO 
Engenheira Civil/Sócia 

(carimbo e assinatura do responsável legal) 
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HABILITAÇÃO 

LICITAÇÃO ELETRÔNICA N° 44/2022  

 

QUEIROZ ALMEIDA ENGENHARIA LTDA – CNPJ nº 21.729.048/0001-05 

Telefone: (62) 98409-7452 / (62) 98142-4445       E-mail: qa@queirozalmeida.eng.br 

Rua 1136, Nº 246, Edifício Personalité Business, Sala 506, Setor Marista, CEP 74180-150, Goiânia-GO.   

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO PROJETO E CONDIÇÕES INFORMADAS 

À Secretaria de Licitações – PR/SL 

LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 44/2022 

 

A licitante QUEIROZ ALMEIDA ENGENHARIA LTDA., inscrita no CNPJ nº 21.729.048/0001-05, sediada 

na rua 1136, nº 246, Edifício Personalité Business, sala 506 - Setor Marista, Goiânia – Goiás CEP. 74.180-

150, por sua representante legal Senhora Fernanda Almeida de Oliveira, sócia administrador, Engenheira 

Civil, portadora do CREA nº 16.608/D-GO, e do CPF nº 012.781.861-82, abaixo assinada, DECLARA, que 

está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital, e que a proposta apresentada está em 

conformidade com as exigências editalícias. 

Sendo verdade, firmo a presente declaração. 

Goiânia, 30 de dezembro de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
QUEIROZ ALMEIDA ENGENHARIA LTDA 

Fernanda Almeida de Oliveira 
CPF nº 012.781.861-82, CREA 16.608/D-GO 

Engenheira Civil/Sócia 
(carimbo e assinatura do responsável legal) 
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HABILITAÇÃO 

LICITAÇÃO ELETRÔNICA N° 44/2022  

 

QUEIROZ ALMEIDA ENGENHARIA LTDA – CNPJ nº 21.729.048/0001-05 

Telefone: (62) 98409-7452 / (62) 98142-4445       E-mail: qa@queirozalmeida.eng.br 

Rua 1136, Nº 246, Edifício Personalité Business, Sala 506, Setor Marista, CEP 74180-150, Goiânia-GO.   

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 7º, XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

À Secretaria de Licitações – PR/SL 

LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 44/2022 

 

A licitante QUEIROZ ALMEIDA ENGENHARIA LTDA., inscrita no CNPJ nº 21.729.048/0001-05, sediada 

na rua 1136, nº 246, Edifício Personalité Business, sala 506 - Setor Marista, Goiânia – Goiás CEP. 74.180-

150, por sua representante legal Senhora Fernanda Almeida de Oliveira, sócia administrador, Engenheira 

Civil, portadora do CREA nº 16.608/D-GO, e do CPF nº 012.781.861-82, abaixo assinada, DECLARA, sob as 

penalidades da lei, de que não possui em seu quadro de pessoal empregado com menos de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inc. XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

Sendo verdade, firmo a presente declaração. 

Goiânia, 30 de dezembro de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
QUEIROZ ALMEIDA ENGENHARIA LTDA 

Fernanda Almeida de Oliveira 
CPF nº 012.781.861-82, CREA 16.608/D-GO 

Engenheira Civil/Sócia 
(carimbo e assinatura do responsável legal) 
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HABILITAÇÃO 

LICITAÇÃO ELETRÔNICA N° 44/2022  

 

QUEIROZ ALMEIDA ENGENHARIA LTDA – CNPJ nº 21.729.048/0001-05 

Telefone: (62) 98409-7452 / (62) 98142-4445       E-mail: qa@queirozalmeida.eng.br 

Rua 1136, Nº 246, Edifício Personalité Business, Sala 506, Setor Marista, CEP 74180-150, Goiânia-GO.   

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO 

À Secretaria de Licitações – PR/SL 

LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 44/2022 

 

A licitante QUEIROZ ALMEIDA ENGENHARIA LTDA., inscrita no CNPJ nº 21.729.048/0001-05, sediada 

na rua 1136, nº 246, Edifício Personalité Business, sala 506 - Setor Marista, Goiânia – Goiás CEP. 74.180-

150, por sua representante legal Senhora Fernanda Almeida de Oliveira, sócia administrador, Engenheira 

Civil, portadora do CREA nº 16.608/D-GO, e do CPF nº 012.781.861-82, abaixo assinada, DECLARA, sob as 

penalidades da lei, de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incs. III e IV do art.1° e no inc. III do art.5° da 

Constituição Federal. 

Sendo verdade, firmo a presente declaração. 

Goiânia, 30 de dezembro de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

QUEIROZ ALMEIDA ENGENHARIA LTDA 
Fernanda Almeida de Oliveira 

CPF nº 012.781.861-82, CREA 16.608/D-GO 
Engenheira Civil/Sócia 

(carimbo e assinatura do responsável legal) 
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HABILITAÇÃO 

LICITAÇÃO ELETRÔNICA N° 44/2022  

 

QUEIROZ ALMEIDA ENGENHARIA LTDA – CNPJ nº 21.729.048/0001-05 

Telefone: (62) 98409-7452 / (62) 98142-4445       E-mail: qa@queirozalmeida.eng.br 

Rua 1136, Nº 246, Edifício Personalité Business, Sala 506, Setor Marista, CEP 74180-150, Goiânia-GO.   

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE QUE IMPEÇA A SUA HABILITAÇÃO 

À Secretaria de Licitações – PR/SL 

LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 44/2022 

 

A licitante QUEIROZ ALMEIDA ENGENHARIA LTDA., inscrita no CNPJ nº 21.729.048/0001-05, sediada 

na rua 1136, nº 246, Edifício Personalité Business, sala 506 - Setor Marista, Goiânia – Goiás CEP. 74.180-

150, por sua representante legal Senhora Fernanda Almeida de Oliveira, sócia administrador, Engenheira 

Civil, portadora do CREA nº 16.608/D-GO, e do CPF nº 012.781.861-82, abaixo assinada, DECLARA, 

inexistência de fato superveniente até a data do início da sessão que impeça a sua habilitação no 

presente processo licitatório, e de que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

Sendo verdade, firmo a presente declaração. 

Goiânia, 30 de dezembro de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

QUEIROZ ALMEIDA ENGENHARIA LTDA 
Fernanda Almeida de Oliveira 

CPF nº 012.781.861-82, CREA 16.608/D-GO 
Engenheira Civil/Sócia 

(carimbo e assinatura do responsável legal) 
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HABILITAÇÃO 

LICITAÇÃO ELETRÔNICA N° 44/2022  

 

QUEIROZ ALMEIDA ENGENHARIA LTDA – CNPJ nº 21.729.048/0001-05 

Telefone: (62) 98409-7452 / (62) 98142-4445       E-mail: qa@queirozalmeida.eng.br 

Rua 1136, Nº 246, Edifício Personalité Business, Sala 506, Setor Marista, CEP 74180-150, Goiânia-GO.   

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO DE PROPOSTA DE FORMA INDEPENDENTE 

À Secretaria de Licitações – PR/SL 

LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 44/2022 

 

A Senhora Fernanda Almeida de Oliveira, sócia administrador, como representante devidamente 

constituído de CNPJ nº 21.729.048/0001-05 - QUEIROZ ALMEIDA ENGENHARIA LTDA. doravante 

denominado QUEIROZ ALMEIDA ENGENHARIA, para fins do disposto no Edital do RDC Eletrônico Nº 

44/2022 - UASG 195006, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, 

que: 

(a) a proposta apresentada para participar do RDC Eletrônico Nº 44/2022 - UASG 195006 foi 

elaborada de maneira independente pelo QUEIROZ ALMEIDA ENGENHARIA, e o conteúdo da proposta não 

foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do RDC Eletrônico Nº 44/2022 - UASG 195006, por qualquer meio ou 

por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do RDC Eletrônico Nº 44/2022 

- UASG 195006 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de 

fato do RDC Eletrônico Nº 44/2022 - UASG 195006, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro participante potencial ou de fato do RDC Eletrônico Nº 44/2022 - UASG 195006 quanto a 

participar ou não da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do RDC Eletrônico Nº 44/2022 - 

UASG 195006 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com 

qualquer outro participante potencial ou de fato do RDC Eletrônico Nº 44/2022 - UASG 195006 antes da 

adjudicação do objeto da referida licitação; 
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HABILITAÇÃO 

LICITAÇÃO ELETRÔNICA N° 44/2022  

 

QUEIROZ ALMEIDA ENGENHARIA LTDA – CNPJ nº 21.729.048/0001-05 

Telefone: (62) 98409-7452 / (62) 98142-4445       E-mail: qa@queirozalmeida.eng.br 

Rua 1136, Nº 246, Edifício Personalité Business, Sala 506, Setor Marista, CEP 74180-150, Goiânia-GO.   

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do RDC Eletrônico Nº 44/2022 - 

UASG 195006  não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 

qualquer integrante de CODEVASF antes da abertura oficial das propostas; e 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 

Sendo verdade, firmo a presente declaração. 

Goiânia, 30 de dezembro de 2022. 

 
 
 
 
 
 

QUEIROZ ALMEIDA ENGENHARIA LTDA 
Fernanda Almeida de Oliveira 

CPF nº 012.781.861-82, CREA 16.608/D-GO 
Engenheira Civil/Sócia 

(carimbo e assinatura do responsável legal) 
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HABILITAÇÃO 

LICITAÇÃO ELETRÔNICA N° 44/2022  

 

QUEIROZ ALMEIDA ENGENHARIA LTDA – CNPJ nº 21.729.048/0001-05 

Telefone: (62) 98409-7452 / (62) 98142-4445       E-mail: qa@queirozalmeida.eng.br 

Rua 1136, Nº 246, Edifício Personalité Business, Sala 506, Setor Marista, CEP 74180-150, Goiânia-GO.   

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ART. 93 DA LEI Nº 8213/91 

À Secretaria de Licitações – PR/SL 

LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 44/2022 

 

A licitante QUEIROZ ALMEIDA ENGENHARIA LTDA., inscrita no CNPJ nº 21.729.048/0001-05, sediada 

na rua 1136, nº 246, Edifício Personalité Business, sala 506 - Setor Marista, Goiânia – Goiás CEP. 74.180-

150, por sua representante legal Senhora Fernanda Almeida de Oliveira, sócia administrador, Engenheira 

Civil, portadora do CREA nº 16.608/D-GO, e do CPF nº 012.781.861-82, abaixo assinada, DECLARA, que os 

serviços prestados atendem ao cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

Sendo verdade, firmo a presente declaração. 

Goiânia, 30 de dezembro de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

QUEIROZ ALMEIDA ENGENHARIA LTDA 
Fernanda Almeida de Oliveira 

CPF nº 012.781.861-82, CREA 16.608/D-GO 
Engenheira Civil/Sócia 

(carimbo e assinatura do responsável legal) 
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HABILITAÇÃO 

LICITAÇÃO ELETRÔNICA N° 44/2022  

 

QUEIROZ ALMEIDA ENGENHARIA LTDA – CNPJ nº 21.729.048/0001-05 

Telefone: (62) 98409-7452 / (62) 98142-4445       E-mail: qa@queirozalmeida.eng.br 

Rua 1136, Nº 246, Edifício Personalité Business, Sala 506, Setor Marista, CEP 74180-150, Goiânia-GO.   

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ART. 429 DA CLT 

 

À Secretaria de Licitações – PR/SL 

LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 44/2022 

 

A licitante QUEIROZ ALMEIDA ENGENHARIA LTDA., inscrita no CNPJ nº 21.729.048/0001-05, sediada 

na rua 1136, nº 246, Edifício Personalité Business, sala 506 - Setor Marista, Goiânia – Goiás CEP. 74.180-

150, por sua representante legal Senhora Fernanda Almeida de Oliveira, sócia administrador, Engenheira 

Civil, portadora do CREA nº 16.608/D-GO, e do CPF nº 012.781.861-82, abaixo assinada, DECLARA, que 

atende às cotas de aprendizagem, nos termos estabelecidos no art. 429 da CLT. 

Sendo verdade, firmo a presente declaração. 

Goiânia, 30 de dezembro de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
QUEIROZ ALMEIDA ENGENHARIA LTDA 

Fernanda Almeida de Oliveira 
CPF nº 012.781.861-82, CREA 16.608/D-GO 

Engenheira Civil/Sócia 
(carimbo e assinatura do responsável legal) 
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HABILITAÇÃO 

LICITAÇÃO ELETRÔNICA N° 44/2022  

 

QUEIROZ ALMEIDA ENGENHARIA LTDA – CNPJ nº 21.729.048/0001-05 

Telefone: (62) 98409-7452 / (62) 98142-4445       E-mail: qa@queirozalmeida.eng.br 

Rua 1136, Nº 246, Edifício Personalité Business, Sala 506, Setor Marista, CEP 74180-150, Goiânia-GO.   

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA  

À Secretaria de Licitações – PR/SL 

LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 44/2022 

 

Em conformidade com a Resolução Nº 218 de 29/06/73 e Nº 317 de 31/10/86 do CONFEA – 

Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, informamos o(s) profissional (is) responsável 

(is) técnico (s) desta empresa, que responderá pela execução dos serviços objeto desta licitação: 

 

1. Coordenador Geral 

Nome: Carolina Queiroz Arantes Prudente  /  CPF nº 950.598.571-15  /  CREA 13.324/D-GO 

Engenheira Civil - P0 (Coordenador) 

15 anos de formação 

10 anos de experiência compatível 

 

2. Equipe de Projeto (Projeto Estrada) 

Nome: João Bahia Evangelista Cabral  /  CPF nº 018.118.481-84  /  CREA 20.755/D-GO 

Engenheiro Civil - P1 (Sênior) 

10 anos de formação 

8 anos de experiência compatível 

 

3. Equipe de Projeto (Viabilidade Ambiental) 

Nome: Fernanda Almeida de Oliveira  /  CPF nº 012.781.861-82  /  CREA 16.608/D-GO 
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HABILITAÇÃO 

LICITAÇÃO ELETRÔNICA N° 44/2022  

 

QUEIROZ ALMEIDA ENGENHARIA LTDA – CNPJ nº 21.729.048/0001-05 

Telefone: (62) 98409-7452 / (62) 98142-4445       E-mail: qa@queirozalmeida.eng.br 

Rua 1136, Nº 246, Edifício Personalité Business, Sala 506, Setor Marista, CEP 74180-150, Goiânia-GO.   

Engenheira Civil + Gestora Ambiental + Especialista em Perícia, Auditoria e Gestão Ambiental + 

Mestre em Engenharia do Meio Ambiente - P1 (Sênior = superior ao Pleno P2) 

10 anos de formação (superior ao pleno 5 anos) 

8 anos de experiência compatível (superior ao pleno) 

 

Declaramos ainda que os profissionais acima pertencem ao nosso quadro técnico permanente ou 

integram o corpo societário da empresa, que pode ser comprovado através do Contrato de prestação 

de serviço, Contrato social e Certidão de Registro do CREA. 

 

 Goiânia, 30 de dezembro de 2022. 
 

 

 

QUEIROZ ALMEIDA ENGENHARIA LTDA 
Fernanda Almeida de Oliveira 

CPF nº 012.781.861-82, CREA 16.608/D-GO 
Engenheira Civil/Sócia 

(carimbo e assinatura do responsável legal) 
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HABILITAÇÃO 

LICITAÇÃO ELETRÔNICA N° 44/2022  

 

QUEIROZ ALMEIDA ENGENHARIA LTDA – CNPJ nº 21.729.048/0001-05 

Telefone: (62) 98409-7452 / (62) 98142-4445       E-mail: qa@queirozalmeida.eng.br 

Rua 1136, Nº 246, Edifício Personalité Business, Sala 506, Setor Marista, CEP 74180-150, Goiânia-GO.   

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

À Secretaria de Licitações – PR/SL 

LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 44/2022 

 

A licitante QUEIROZ ALMEIDA ENGENHARIA LTDA., inscrita no CNPJ nº 21.729.048/0001-05, sediada 

na rua 1136, nº 246, Edifício Personalité Business, sala 506 - Setor Marista, Goiânia – Goiás CEP. 74.180-

150, por sua representante legal Senhora Fernanda Almeida de Oliveira, sócia administrador, Engenheira 

Civil, portadora do CREA nº 16.608/D-GO, e do CPF nº 012.781.861-82, abaixo assinada, declara, sob as 

penalidades da lei, de que conhece o local onde serão executadas as obras, se inteirou dos dados 

indispensáveis à apresentação da proposta, e que os preços a serem propostos cobrirão quaisquer 

despesas que incidam ou venham a incidir sobre a execução das obras, tendo obtido todas as 

informações necessárias para a elaboração da proposta e execução do contrato. 

Sendo verdade, firmo a presente declaração. 

Goiânia, 30 de dezembro de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

QUEIROZ ALMEIDA ENGENHARIA LTDA 
Fernanda Almeida de Oliveira 

CPF nº 012.781.861-82, CREA 16.608/D-GO 
Engenheira Civil/Sócia 

(carimbo e assinatura do responsável legal) 
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HABILITAÇÃO 

LICITAÇÃO ELETRÔNICA N° 44/2022  

 

QUEIROZ ALMEIDA ENGENHARIA LTDA – CNPJ nº 21.729.048/0001-05 

Telefone: (62) 98409-7452 / (62) 98142-4445       E-mail: qa@queirozalmeida.eng.br 

Rua 1136, Nº 246, Edifício Personalité Business, Sala 506, Setor Marista, CEP 74180-150, Goiânia-GO.   

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

À Secretaria de Licitações – PR/SL 

LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 44/2022 

 

 

A QUEIROZ ALMEIDA ENGENHARIA LTDA., inscrita no CNPJ nº 21.729.048/0001-05, sediada na rua 

1136, nº 246, Edifício Personalité Business, sala 506 - Setor Marista, Goiânia – Goiás CEP. 74.180-150, 

neste ato representada pela Senhora Fernanda Almeida de Oliveira, sócia administrador, Engenheira 

Civil, portadora do CREA nº 16.608/D-GO, e do CPF nº 012.781.861-82, DECLARA, que cumpre plenamente 

os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital. 

 

 

 

Goiânia, 30 de dezembro de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 

QUEIROZ ALMEIDA ENGENHARIA LTDA 
Fernanda Almeida de Oliveira 

CPF nº 012.781.861-82, CREA 16.608/D-GO 
Engenheira Civil/Sócia 

(carimbo e assinatura do responsável legal) 
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HABILITAÇÃO 

LICITAÇÃO ELETRÔNICA N° 44/2022 

QUEIROZ ALMEIDA ENGENHARIA LTDA – CNPJ nº 21.729.048/0001-05 

Telefone: (62) 98409-7452 / (62) 98142-4445       E-mail: qa@queirozalmeida.eng.br 

Rua 1136, Nº 246, Edifício Personalité Business, Sala 506, Setor Marista, CEP 74180-150, Goiânia-GO. 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Encerra-se este volume contendo HABILITAÇÃO, com 100 folhas numeradas 

ordenadamente, referente a LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 44/2022, promovido pela CODEVASF. 

Goiânia, 30 de dezembro de 2022. 

QUEIROZ ALMEIDA ENGENHARIA LTDA 
Fernanda Almeida de Oliveira 

CPF nº 012.781.861-82, CREA 16.608/D-GO 
Engenheira Civil/Sócia 

(carimbo e assinatura do responsável legal) 
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